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PARECER TÉCNICO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  
 
 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.27023138151.PROCADM.PMP 

 
 

 
PARECER TÉCNICO Nº 02/2025, REFERENTE À 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2025, CUJO 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA 
RUA “1” E TRAVESSA “1”, LOCALIZADAS NO 
CONJUNTO FRANCOLINO REIS, BAIRRO SANTA 
LUZIA; RUA “B”, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
RAMIRO DIAS, BAIRRO DOM CONSTANTINO, 
MUNICÍPIO DE PENEDO – AL. 

 

Às 09:00 horas dia 06 de agosto de 2025, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Contratação 

de Obras e Serviços de Engenharia nos termos da Portaria n.º 13.815/2025, no uso de suas prerrogativas 

legais para proceder ao julgamento e emitir Parecer Técnico, relativo a análise da documentação de 

habilitação das empresas que participaram da sessão de abertura da Concorrência Presencial nº 02/2025, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA RUA “1” E TRAVESSA “1”, LOCALIZADAS NO 

CONJUNTO FRANCOLINO REIS, BAIRRO SANTA LUZIA; RUA “B”, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 

RAMIRO DIAS, BAIRRO DOM CONSTANTINO, MUNICÍPIO DE PENEDO – AL. No dia, local e hora 

previstos no Edital de Convocação, iniciou-se o certame com a presença da Comissão Permanente de 

Contratação e os seguintes licitantes credenciados, conforme Ata da Sessão Pública: Compareceram ao 

certame as empresas: CONSTRUSAT ENGENHARIA LTDA, CNPJ:05.841.115/0001-22, representada pelo 

Sr. Sérgio Antônio Tavares Filho, MDM CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ : 26.399.954/0001-02, 

representada por Marcos Douglas Medeiros dos Santos, MCZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, 

CNPJ: 23.202.729/0001-46, representada por Luís Cleberson Vieira de Araujo, GRS SILVA CONSTRUÇÕES 

LTDA, CNPJ: 17.909.903/0001-92, representada por Gildenor Dantas da Silva e Silva, AM3 ENGENHARIA 

LTDA, CNPJ: 16.628.118/0001-07, representada por Fabrício Santos de Oliveira, CONSTRUTORA TAMBAÚ 

LTDA, CNPJ: 10.578.355/0001-16, representada por Paulo Henrique Calixto Leite. As empresas LUCENA 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 15.130.631/0001-00 e a empresa G SILVA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, 

CNPJ: 57.274.310/0001-11 não credenciaram seus representantes, deixando apenas seus envelopes. Após 

detida análise em toda a documentação de Habilitação e com base no PARECER TÉCNICO DE 
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ENGENHARIA/SEINFRA, que segue em anexo, assinado pelo Senhor Wendell Hanniere Leandro Silva, 

Engenheiro Civil, Portaria nº 13.515/2025, CREA/AL nº 021985080-1, conclui esta Comissão seu parecer 

declarando INABILITADAS as empresas: 

1. GRS SILVA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 17.909.903/0001-92: 

• BALANÇO PATRIMONIAL DE 2023 FALTA O ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG); 

• BALANÇO PATRIMONIAL DE 2024 COM OS ÍNDICES ZERADOS; 

2. CONSTRUTORA TAMBAÚ LTDA, CNPJ: 10.578.355/0001-16: 

• ATO CONSTITUTIVO SEM REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL; 

• BALANÇO PATRIMONIAL DE 2024 SEM REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL; 

• CND DE FALÊNCIA OU CONCORDATA VENCIDA; 

3. G SILVA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, CNPJ: 57.274.310/0001-11: 

• AUSÊNCIA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL; 

 

 Em seguida, esta comissão declara HABILITADAS, as empresas CONSTRUSAT ENGENHARIA LTDA, 

CNPJ:05.841.115/0001-22, MDM CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ: 26.399.954/0001-02, MCZ 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ: 23.202.729/0001-46, AM3 ENGENHARIA LTDA, 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 e LUCENA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 15.130.631/0001-00 pois, atendem 

todas as exigências de habilitação do instrumento convocatório, no tocante. Desta forma, encerra a Comissão 

Permanente de Contratação seus trabalhos ao tempo que determina, a Senhora Presidente, a Publicação 

deste ato, resguardado o prazo legal para a interposição de recursos contados a partir da data de sua 

publicação.  

 

Penedo/AL, 06 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Sara Mendonça F. Lisboa das Chagas                                         
                                                                          Presidente CPC                                                       
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